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O Governo revogou o regime da 

pequena produção para 

autoconsumo e aprovou, em sua 

substituição, o regime jurídico da 

produção de electricidade por 

intermédio de instalações de 

pequena potência (“unidades de 

miniprodução”). 
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Novo regime jurídico da miniprodução de electricidade 

Pelo Decreto-Lei n.º 34/2011, de 8 de Março, o Governo português 

procedeu à revogação do Decreto-Lei n.º 68/2002, de 25 de Março, relativo 

ao regime da pequena produção de electricidade para autoconsumo, 

aprovando, em sua substituição, o regime jurídico de produção de 

electricidade a partir de recursos renováveis, por intermédio de unidades 

de miniprodução (“UMP”). 

“Miniprodução” é entendida como a actividade de pequena escala de 

produção descentralizada de electricidade, mediante recursos renováveis, 

e entregando, contra remuneração, electricidade à rede pública, na 

condição que exista consumo efectivo de electricidade no local da 

instalação. 

Por outro lado, uma UMP consiste numa instalação de produção de 

electricidade que utiliza uma só tecnologia de produção, baseada em 

energias renováveis, e cuja potência máxima atribuível para ligação à rede 

é de 250 kW. 

Para exercer a actividade de miniprodução de electricidade (“AMPE”) é 

necessária (i) a detenção de um contrato de fornecimento de electricidade 

com consumos relevantes na sua instalação de consumo e (ii) a instalação 

de uma UMP no mesmo local servido por esta. 

Estabeleceu-se ainda que o acesso à AMPE depende de registo na 

plataforma electrónica “Sistema de Registo da Miniprodução” junto da 

Direcção-Geral de Energia e Geologia, sendo necessária a emissão, por 

esta entidade, de um certificado de exploração para a entrada em 

exploração da unidade registada e a sua ligação à rede. 

Previu-se ainda a possibilidade de um terceiro instalar uma UMP numa 

instalação de consumo, celebrando, para o efeito, um contrato com o titular 

dessa instalação. 

No que respeita ao regime remuneratório da electricidade produzida em 

UMP, o produtor tem acesso a dois regimes: (i) o geral (aplicável à 

generalidade das instalações) e (ii) o bonificado (cujo acesso depende do 

preenchimento de determinados requisitos, da comprovação, pelo produtor, 

da realização de uma auditoria energética e da implementação das 

medidas de eficiência energética identificadas nessa auditoria). 

Há ainda a salientar que a quota de potência a alocar anualmente no 

âmbito do regime bonificado é de 50MW. 

Foi ainda estabelecido que pelo menos 1% do parque de UMP registadas 

serão objecto de acções de fiscalização anual. 

Nestes termos, o regime da miniprodução permite ao produtor de 

electricidade não só consumir a electricidade produzida pela sua 

instalação, como ainda vender a totalidade dessa electricidade à rede 

eléctrica de serviço público com tarifa bonificada. 

O presente regime jurídico entra em vigor no dia 22 de Abril de 2011. 
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